

LEI MUNICIPAL Nº 0470/2005, DE 19 DE MAIO DE 2.005.

“CONCEDE AUXÍLIO A AGRICULTORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio aos agricultores desalojados pelo processo de demarcação da área indígena, e já indenizados pela FUNAI, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).


Art. 2º - O auxílio compreende o ressarcimento de despesas de transporte.


Art. 3º - Terão direito a obtenção do auxilio os agricultores que comprovarem terem sido indenizados pela FUNAI relativamente as benfeitorias, porém que ainda não tenham sido reassentados ou indenizados pelo Estado do Rio Grande do Sul.


Art. 4º - Para receber o auxílio apresentarão os comprovantes de despesas mencionados no art. 2º dessa lei, além da comprovação de ter recebido da FUNAI a indenização das benfeitorias.


Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei, ficam vinculadas ao Departamento Municipal Extraordinário de Acompanhamento e Reassentamento dos Agricultores da Área Indígena.


Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativo a 3º de janeiro de 2.005.

Art. 7º -  Revogam-se as disposições em contrário.
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